
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORC’ES DE MEDEIROS

ÍCIO EXECUTIVO ~IJ9 4299 /2025/DLEG

Jrugtaiana, 19 de agosto de 2025.

A Sua Exce!ência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Srvino-nos do presente p~’a, em atenção à Indcaçãc n! 346, cc Vereador
Paulo Kleinubing. aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a n’latão do P-ograma de
Arborização Urbana ‘articipativa no Municíp o de Uruguaiana.
2. A presente tem por objetivo sugerir a criação de jm Programa de Arborização
Urbana Participat’va, com o intuito de promover a melhoria da qialidade amb eita e de vida
da populaçâc de Ur4uaiana, por meio do plantio planejado e sustentavel de árvores em áreas
urbanas, com ampla participação da comunidade.
3. A arDorização urbana desempenha um papel funcameital no equilíbrio
ambiental das ckrades, contribuindo para a redução da temperattwa. melhoria da quahdade do
ar, controle da poluição sonora, conservação do solo, aumento da b~oc~ve”sidade urbana e
embelezamento aos espaços públicos. Além disso, áreas arborizadas favorecem o bem-estar
físico e psicológico aos cidadãos, promovendo espaços mais agradáveis, saudaveis e seguros
para o convMo sociaL.
4. A proposta de um programa paricipativo busca envolver atívarrente a populacão
local, instituições de ensino, associações de oairro, entidaces ambientais e c setor privado,
promovendo a corscientização ambiental e o sentimento de pertericimento à cdade. A
participação cidadã também contribui para a escolha adequada das espécies arbóreas, levando
em consideração as características ambientais de cada local e as iecessioaces específicas da
população.
5. U-~gt~aiana, por sua localização geográfica e caracteristicas climáticas, possui
grande potercial para o desenvolvimento ce um programa munkioal cc arboraação t~ue seja
referência em susteitabilidade e inclusão social. A iniciativa poderá ainda ‘nregrar-se a políticas
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oublicas de eiucação ambiental, urbanismo e saúde pública, arnoliando seus beneficios para
toca a ~oirunidade
6. Diante disso, justifica-se plenamente esta indicação, na expectativa de que o
~ Executivo Municipal acolha a proposta e viabilize suj plementação promovendo uma
Jruguaiaia mais verde, saudável e participativ..
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